
PORTARIA N° 037/ 2025

RESOLVE:

II - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Piraí, em 20 de Março de 2025.

Moacir Gonçalves d< .ocha Junior

President 3

•sé Paul Roberti 'orta Jardim Salles \ /

Vice Presidente Primeiro Secretário

to

I - Conceder, retroativamente, 180 (cento e oitenta) dias de licença maternidade, a servidora 
MAISA MARCIA PERRUT SILVA, Oficial Legislativo, matrícula 2087-8, a partir de 13 de Março do 
corrente ano, nos termos do Art. 97 da Lei n° 964 de 11 de agosto de 2009.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, constantes do artigo 22, inciso IX, do Regimento Interno;

mailto:cmpirai@pirai.ri.leg.br

